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OFÍCIO Nº 131/2023 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Carnaíba — PE, 04 de setembro de 2023. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE: 
EXCEKENTISSIMO VEREADORES(A) 

Cumprimentando-o cordialmente, venho por meio deste, encaminhar o 

Projeto de Lei e mensagem nº 020/2023 para apreciagdo em carater de 

URGENCIA URGENTISSIMA desta colenda legislativa. O referido Projeto de 

Lei trata-se da implantagdo das despesas do piso da enfermagem no municipio de 

Carnaiba no orgamento 2023. 

Sem mais para o momento, reiteramos votos de clevada estima e 

consideração. 

Atenciosamente, 
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Carnaiba, 04 de setembro de 2023. 

MENSAGEM Nº 020/2023. 

Exmos. 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

Venho através da presente, encaminhar a esta colenda Casa Legislativa, o Projeto de Lei no. 

020/2023, em regime de urgéncia, urgentissima, o qual trata da abertura de crédito especial relativo 

as despesas de complemento do piso salarial da enfermagem no municipio de Carnaiba. 

Certo de poder contar com a colaboragfo de todos os pares desta Casa Legislativa, no sentindo 

de aprovagdo do referido projeto de lei, nos colocamos a disposição para quaisquer informagdes ou 

esclarecimentos. 

Ao ensejo, renovamos votos de respeito e consideragdo. 

Atenciosamente. 
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PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO N° 020/2023. 

Dispoe sobre a autorização para abertura de crédito 
adicional tipo especial para o fim que menciona, e dá outras 
providencias. 

O Prefeito Constitucional do Municipio de Carnaiba, Estado de Pernambuco, no uso de suas legais 

atribuicdes, na forma estabelecida na Lei Organica Municipal, na Lei Municipal No. 1069/2022 de 

06/12/2022 (LOA 2023) e na Lei 4.320/64, faz saber que encaminhou a Cimara Municipal o seguinte 

Projeto de Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional do tipo especial ao Orgamento 

do presente exercicio e ainda adicionar o presente crédito a programagéo constante do vigente Plano 

Plurianual e metas estabelecidas na Lei de Diretrizes Orgamentarias para 2023, objetivando atender as 

despesas do Projeto/Atividade Repasses para dispéndio com pagamento do complemento piso da 

enfermagem, no valor total de R$ 819.878,00 (Oitocentos e dezenove mil, oitocentos e setenta e oito reais). 

Paragrafo único - O crédito de que trata o capuf deste artigo sera distribuido com a seguinte 

denominagdo e classificagdo orgamentaria: 

Unidade Orgamentaria 2701 | Fundo Municipal de Saúde | 

| Função 10 | Saúde i 

!_ãlÉ:Funçãã " Atenção Básica " A 

Programa o " | Gestão Administrativa do Poder Executivo 

Ação de Governo Dispêndio Pagamento Complemento Piso Enfermagem 

Elemento Despesa 319016 | Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 

Valor R$ | 38318637 ] 

| Fonte de Recurso 605 | Assisténcia — financeira da  Unido  destinada & | 

complementagdo ao pagamento dos pisos salariais para‘ 

| profissionais da enfermagem 

ESTADO DE PERNAWBUCO. 
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l‘ Unidade Orgamentaria 2701 | Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 | Saúde 

Sub-Função 302 | Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Programa 1009 Gesyão Administrativa do Poder Executivo 

Ação de Governo 2.2133 | Dispêndio Pagamento Complemento Piso Enfermagem 

Elemento Despesa 319016 | Outras Despesas Variáveis — Pessoal Civil 

| ValorRS | 4085704 

| Fonte de Recurso 605 | Assisténcia  financeira = da  Unido  destinada à 

| | complementação ao pagamento dos pisos salariais para 

| profissionais da enfermagem 

Unidade Orgamentaria 2701 | Fundo Municipal de Saúde 

Fungdo | 10 | Satde 

Sub-Função 302 | Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Programa 1009 | Gestão Administrativa do Poder Executivo 

Ação de Governo 22133 | Dispéndio Pagamento Complemento Piso Enfermagem 

Elemento Despesa 339036 | Outros Servigos de Terceiro — Pessoa Fisica | 

Valor R$ 28.133,69 | 

Fonte de Recurso 605 | Assistência — financeira = da União  destinada 'T 

| complementagdo ao pagamento dos pisos salariais para 

| profissionais da enfermagem 

- Total do Crédito: ........... R$ RS 819.878,00 (Oitocentos e dezenove mil, oitocentos e setenta e oito reais) 
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Art. 2°. Para atendimento ao valor do crédito aberto no Art. 1°, serão utilizados recursos transferidos 

pelo Ministério da Saúde para custear as respectivas despesas com a complementagdo do Piso da enfermagem 
do Fundo Municipal de Saúde de Carnaiba. 

Art. 3º - A abertura do referido crédito especial não sera computada para o limite autorizado no Art. 
6°. da Lei Municipal 1069/2022 (LOA 2023). 

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagdo, revogadas as disposigdes em contrario. 

Carnaiba, 04 de setembro de 2023. 
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